
INDICAÇÃO Nº 
1946
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Sr. Governador do Estado, para que adote providencias para construção de uma passarela sobre a Rodovia Anhanguera (SP-330), no km 91. 

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Anhanguera sempre desempenhou importante papel para o desenvolvimento Paulista, tendo sido a primeira rodovia do Brasil com pista asfaltada e duplicada no Brasil. 

O Pleno desenvolvimento econômico de Campinas e Região proporcionou ao longo do tempo a ocupação urbana de grande parte do território do Município de Campinas que totaliza uma área de 795 km² e conta com uma população aproximada de um milhão e oitenta mil habitantes, distribuída por quatro distritos (Joaquim Egídio, Sousas, Barão Geraldo, e Nova Aparecida) e centenas de bairros. 

A Rodovia Anhanguera (SP-330), em especial nas proximidades do Km 91 faz a ligação do Parque das Figueiras e Jardim Nova Califórnia  e de Bairros importantes e populosos nas imediações como o Parque Oziel, Jardim do Lago e Nova Europa. Agrava-se a dificuldade de travessia, pois é localizada nas adjacências de um Centro de Eventos e um grande Shopping, que inclusive abriga uma unidade do Poupa-Tempo, desta maneira, esta passagem é muito importante para a região, e poderá ser viabilizada conforme contrato de concessão do serviço que prevê retorno de parte da arrecadação dos pedágios para o investimento com melhoria da circulação e segurança viária. 

Cabe a observação que a velocidade regulamentada no trecho em questão da rodovia é de 100Km/h, tornando-se muito arriscada e dificultosa toda e  qualquer travessia de pedestres, tornando-se extremamente perigosa e insegura para os pedestres.

Campinas e sua Região Metropolitana se credenciam para o recebimento de investimentos constantes em estrutura viária possibilitando a população local maior acessibilidade e mobilidade urbana. 

Desta forma a presente indicação visa ampliar os bons índices operacionais e de segurança da Rodovia Anhanguera aliados a pujança econômica de Campinas e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Gerson Bittencourt
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